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Descrição do protocolo

PROJETO DE LEI N" 10512025 - INSTTTUI O DIA IVIUNICIPAL DE COI\,4BATE AO CÀNCER DE N4AI\,4A NO
I\,íUNICiPIO DE ITAITINGA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 Para acesso a kamitaÇâo processualdo documento acima, deverá ser inÍo.rirado na tela de consulta o CPF. em se tratando
de pessoa fÍsica, ou CNPJ, para pessoa juridica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 O OR CODE. deste comprovante. pode ser usado paÍa acompanhamento do andamento do protocolo.
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2" Secretária da Câmara Municipal de ltaitinga

Vereadora PRoFESSoRA CúUDIA

INSTITUI O DlA MUNICIPAI DE COMBATE

lo cÂrucrn DE MAMA tto tvtutttcípto or
rrArnNGA e oÁ ourms pnovtoÊnctas.

e cÂulm MUNlclPAt DE ITAITINGA, decreta:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Município de ltaitinga, o "Dia Municipal de Combate

ao Câncer de Mama", a ser celebrado anualmente em 19 de outubro, data que coincide

com o Dia Mundial de Combate ao Câncer de Mama.

Art. 20 O objetivo desta data é promover açôes de conscientização, prevenção e

diagnóstico precoce do câncer de mama, bem como estimular políticas públicas voltadas

à saúde da mulher e ao enÍrentamento da doença.

Art. 30 No Dia Municipal de Combate ao Câncer de Mama, o Poder Público poderá, em

parceria com instituições de saúde, escolas, empresas e organizações da sociedade civil,

realizar atividades como:

l- palestras, seminários e campanhas educativas;

ll - exames preventivos e orientaçôes médicas;

lll - divulgação de informações sobre tratamento e apoio às mulheres diagnosticadas;

lV - ações de valorização e acolhimento às pessoas em tratamento.

Art.4" O Dia Municipal de Combate ao Câncer de Mama passa a integrar o Calendário

Oficial de Eventos do Município de ltaitinga.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, CM- dC de 2025.
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O Dia Mundial de Combate ao Câncer de Mama, celebrado em 19 de outubro,

é uma data instituída internacionalmente com o intuito de chamar a atenção da socíedade

para a importância da prevenção e do diagnóstico precoce dessa doença, que é uma das

principais causas de morte entre mulheres em todo o mundo.

A criação do Dia Munícipal de Combate ao Câncer de Mama reforça o

compromisso de ltaitinga com a saúde pública, a informação e o cuidado com a vida das

mulheres.

Por meio desta iniciativa, busca-se mobilizar os diversos setores da sociedade

para que,juntos, promovam a conscientização, o acesso a exames, o apoio psicológico e

o tratamento humanizado.

Além disso, a inclusão da data no Calendário Oficial do Município permitirá a

continuidade das ações de prevenção e sensibilização, tornando essa causa parte

permanente das políticas públicas locais.

Diante da relevância do tema e dos beneÍícios que esta Lei trará à população,

especialmente às mulheres itaitinguenses, contamos com o apoio dos nobres pares para

a aprovação deste projeto.
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